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APRESENTAÇÃO 

 

A questão da mobilidade urbana surge como um novo desafio às políticas ambientais e 

urbanas de todo o País. As crescentes taxas de urbanização, as limitações das políticas 

públicas que investem no transporte coletivo, assim como a retomada do crescimento 

econômico, têm implicado no aumento da motorização individual (automóveis e 

motocicletas). 

Só para termos uma ideia, o Brasil, em 10 anos, teve sua frota de veículos particulares 

acrescida em mais de 100%. Esse aumento gera congestionamentos, alimentando um 

ciclo vicioso responsável pela degradação da qualidade do ar, do aquecimento global e 

do comprometimento da qualidade de vida nas cidades, em especial nos grandes 

centros. 

A necessidade de mudanças profundas nos padrões tradicionais de mobilidade, na 

perspectiva de cidades mais justas e sustentáveis, tem levado Estados e Municípios a 

colocarem entre as suas prioridades projetos que valorizem o transporte público, além 

de alternativas de mobilidade sustentáveis, que não agridam o meio ambiente e aliviem 

a tensão nas grandes cidades. 

Esses projetos, no entanto, precisam estar respaldados por um planejamento, por 

estudos específicos que indiquem a realização de ações estratégicas e de investimentos 

conscientes e seguros. Daí a importância de cada Estado ter o seu Plano Diretor de 

Transporte Urbano (PDTU). 

Em Pernambuco, por exemplo, seguindo as diretrizes do nosso PDTU, estamos 

implantando mais de 100 quilômetros de corredores exclusivos de transporte público na 

Região Metropolitana do Recife. Quando esse projeto estiver em pleno funcionamento, 

vamos devolver uma média de quarenta minutos por dia ao usuário de ônibus que 

costumava ficar preso nos engarrafamentos. 

Estamos trabalhando também em outras alternativas de transporte, como na 

implantação do corredor fluvial sobre o Rio Capibaribe e nas ciclovias, ciclofaixas e 

ciclorotas, incentivando o uso da bicicleta como meio de transporte para milhares de 

pernambucanos e recifenses. 

Sabe-se, no entanto, que tratar o transporte não-motorizado na dimensão da 

mobilidade urbana atual não é uma tarefa fácil, mas é uma preocupação fundamental 

das políticas públicas dos Estados e Municípios, que crescem preocupados com a 

sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

O tratamento da mobilidade em um contexto mais abrangente faz do transporte por 

bicicleta não apenas um modo secundário, mas de importância crescente na formulação 

de políticas de transporte justamente por não ser poluente e pelo seu baixo custo, 

atendendo aos deslocamentos de curta e média distância de significativa parcela da 

população de baixa renda. 

Segundo dados do Instituto de Pesquisas Aplicadas (IPEA), em estudo realizado em 

2011, é grande o número de pessoas que vão a pé ou de bicicleta para o trabalho: 19%. 

Claro que este percentual ainda não se equipara ao transporte público e ao individual 

motorizado, mas ainda assim é uma parcela expressiva, e que não pode e não deve ser 

ignorada. 

No entanto, é notória a carência de infraestrutura para atender aos usuários deste 

modal no País. O padrão encontrado nas cidades brasileiras ainda está longe dos 

apresentados por países desenvolvidos, em particular, os da Europa. Até hoje, foram 

poucas as experiências voltadas à montagem de redes cicloviárias no Brasil. 

Por conta disso, para fundamentar nossas ações, elaboramos este Plano Diretor 

Cicloviário da Região Metropolitana do Recife - um instrumento executivo para a 

condução das ações de planejamento e implantação de soluções para o transporte 

cicloviário da RMR. 

A partir dele, será possível estabelecer uma estratégia de enfrentamento aos problemas 

diagnosticados, definindo um conjunto de ações que deverão ser implementadas na 

Região Metropolitana do Recife nos próximos dez anos. 

Espero que este Plano, que apresenta diretrizes para um sistema cicloviário dentro dos 

eixos de gestão, da legislação, da educação e da infraestrutura, ajude os municípios a 

trabalharem de forma planejada, criando suas próprias redes cicloviárias e vencendo os 

grande desafios da mobilidade. 

Eduardo Henrique Accioly Campos 
Governador de Pernambuco 



 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 
O Plano Diretor Cicloviário simboliza a mudança que a nossa gestão busca imprimir no 

Recife: a da inversão de prioridades no trânsito. Pela primeira vez em sua história, nossa 

cidade está sendo pensada também pela ótica do ciclista. Não só aquele que usa a 

bicicleta nos finais de semana mas, principalmente, aqueles milhares de recifenses que a 

utilizam diariamente, seja para ir e voltar ao trabalho, visitar um amigo, levar o filho na 

escola, enfim, aqueles que resolvem e querem resolver sua vida cotidiana de forma 

sustentável. 

A melhoria da convivência no trânsito e a inversão de prioridades com a valorização do 

pedestre, dos meios de transporte alternativos e do transporte público tem sido 

perseguida por nós desde o início da gestão. Um exemplo de sucesso é a Ciclofaixa de 

Turismo e Lazer. Todos os domingos e feriados, é possível encontrar as ruas do Recife 

tomadas por pessoas que saem de suas casas para pedalar e curtir a sua cidade. Além de 

fazer os cidadãos voltarem a utilizar os espaços públicos para o lazer, a iniciativa 

promoveu uma melhor convivência entre motoristas, pedestres e ciclistas e, 

fundamentalmente, sensibilizou o recifense e despertou seu olhar para o potencial que 

a bicicleta tem de invadir nossas ruas, nossas vidas e nos tornar pessoas mais 

conectadas com um futuro melhor, mais sustentável. A bicicleta tem a capacidade de 

aliar baixíssimos custos de operação e manutenção com grandes ganhos para a saúde e 

para o meio ambiente urbano como um todo. 

Uma das menores capitais do Brasil em termos territoriais, Recife hoje conta com uma 

rede cicloviária de pouco mais de 20 km, embora possua potencial para chegar a mais de 

400 km. Estudos mostram que nossa cidade é perfeitamente viável para esse que é um 

dos mais revolucionários e sustentáveis modo de transporte, capaz de proporcionar a 

maior integração do cidadão com sua cidade de forma ecologicamente correta, 

economicamente viável e socialmente includente. 

O Plano nos aponta as mudanças que devemos implantar para fazer do Recife uma 

cidade amiga do ciclista. Após meses estudando nosso território, nossos ciclistas atuais e 

potenciais, suas principais necessidades e desejos de deslocamento, poderemos planejar 

as políticas públicas que iremos executar a partir de agora. Onde serão implantadas 

novas ciclovias? Como fazer a bicicleta se integrar aos modos de transporte público, 

como o metrô e o ônibus? Esses e tantos outros questionamentos agora começam a ser 

respondidos. Políticas públicas como o Plano Diretor Cicloviário vêm reforçar essa 

postura de uma gestão pública de vanguarda, inovadora na proposição de soluções 

simples para problemas complexos como é a mobilidade urbana, e criativa na forma de 

implantá-las, junto com a população, sensibilizando e desmistificando preconceitos e 

medos por ventura existentes sobre a inadequação da bicicleta à nossa realidade. 

 

Geraldo Julio de Mello Filho 
Prefeito do Recife 

  



                                                                                                                                                                                                 

 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 
Pernambuco, assim como a maioria dos Estados do Brasil, enfrenta o desafio de 

melhorar a mobilidade urbana. Esses problemas foram agravados, sobretudo nos 

últimos nos anos, pelo crescente número de veículos particulares que chegam às ruas 

diariamente.  

Dados do Denatran mostram que a frota de veículos particulares no Brasil cresceu 119% 

em 10 anos. Em Pernambuco, não tem sido diferente. Cerca de 200 mil novos veículos 

foram emplacados somente no ano de 2013 no Estado, elevando a frota pernambucana 

para 2.4 milhões de carros e motos. Só no Grande Recife circulam 50% desses veículos ς 

cerca de 1,2 milhão deles estão pelas ruas dos 14 municípios da Região Metropolitana 

do Recife. 

Para enfrentar esse desafio, o Governo de Pernambuco, dentro de uma visão 

estratégica, criou em 2010 o Programa Estadual de Mobilidade ς o PROMOB. 

Responsável por um conjunto de intervenções de mobilidade na Região Metropolitana 

do Recife, o Programa está potencializando todas as ações referentes à melhoria do 

transporte público e do trânsito em geral, promovendo sua integração, convivência 

harmônica e pacífica. 

Orientado pelo PDTU (Plano Diretor de Transporte Urbano), o Governo do Estado, por 

meio do PROMOB, está implantando, na RMR, corredores exclusivos de BRT (Bus Rapid 

Transit), corredores fluviais, ampliando o número de Terminais Integrados 

(ônibus/metrô), construindo passarelas para pedestres e melhorando as calçadas.  

Além disso, parcela significativa dos pernambucos se desloca de bicicleta para ir ao 

trabalho. Só no Recife, 13% da população utiliza o modal como meio de transporte. 

Segundo dados do IPEA ς Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -, em estudo 

realizado em 2011, no Nordeste, 11% da população utiliza a modal para se deslocar até 

o trabalho.  

Buscando atender esse universo e incentivar uma mobilidade sustentável, do ponto de 

vista social, ambiental e econômica, o Governo do Estado lançou em 2012, como um dos 

eixos do PROMOB, o PEDALA PE. 

O PEDALA PE surgiu como um instrumento incentivador do modal bicicleta - um meio de 

transporte acessível, não poluente e ideal para pequenos deslocamentos. O programa 

vem sendo responsável por um conjunto de ações estruturais e educativas que buscam 

promover o modal bicicleta e sua integração com os demais modais. A implantação de 

bicicletários nos Terminais de Integração (ônibus/metrô), o projeto de aluguel e 

compartilhamento de bicicletas (Bike PE), assim como as campanhas educativas e os 

passeios ciclísticos são exemplos dessas iniciativas. 

Entretanto, fazia-se necessário, da mesma forma que o PDTU, um estudo mais 

aprofundado do sistema de bicicletas que buscasse um diagnóstico de quem são os 

usuários deste modal na RMR, qual a estrutura que eles dispõem hoje, para onde eles se 

deslocam e como a cidade de se movimenta. 

Em virtude disso, o Governo do Estado, com apoio da Prefeitura do Recife, elaborou este 

1ºPlano Diretor Cicloviário da Região Metropolitana do Recife (PDC/RMR). Um 

documento construído por gestores e técnicos dos 14 municípios da RMR, 

fundamentado por especialistas da área de transporte, com apoio de ciclistas e de 

grupos de pedal da RMR. 

Este documento representa um importante e poderoso instrumento para ajudar os 

gestores públicos estaduais e municipais, bem como a sociedade civil organizada, a 

vencer os desafios da mobilidade e ampliar a eficácia das ações realizadas no sistema de 

transporte, fazendo com que os investimentos sejam feitos de forma racional, com visão 

sistêmica e integrada. 

Por fim, é importante destacar a forma democrática de concepção desse documento 

que, além da participação dos poderes públicos, contou com a valiosa contribuição de 

técnicos, especialistas, ciclistas, cicloativistas, academia, militantes do tema e da 

sociedade em geral.  

A todos, meus sinceros agradecimentos. Que este documento seja um legado para 

construirmos a cidade que nós queremos e merecemos. 

 

Danilo Jorge de Barros Cabral 
Secretário das Cidades de Pernambuco 
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 INTRODUÇÃO 

O presente relatório compõe o Plano Diretor Cicloviário da Região 

Metropolitana do Recife (PDC/RMR). Foi elaborado pelo Consórcio 

Tectran / Idom visando atender às determinações presentes no Processo 

Licitatório nº 006/2012 do Governo do Estado de Pernambuco por meio 

da Secretaria das Cidades, bem como os apontamentos feitos durante as 

oficinas técnicas pelas equipes dos Órgãos públicos estaduais e 

municipais envolvidos no processo. 

O Plano Diretor Cicloviário da Região Metropolitana do Recife tem por 

objetivo instrumentalizar os municípios da RMR e o Estado de 

Pernambuco com diretrizes que nortearão as ações de políticas 

cicloviárias na região. Para tanto, este documento busca propor e 

detalhar iniciativas públicas em nível metropolitano de incentivo ao uso 

da bicicleta, com horizonte de ação até o ano de 2024. 
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Estudos urbanos atuais revelam que a mudança dos padrões de 

deslocamento dos habitantes pelo uso de meios de transporte não 

motorizados é crucial para a construção de centros urbanos com 

padrões de qualidade de vida mais elevados.  

O uso da bicicleta traz notáveis benefícios para o seu usuário, para a 

comunidade local e para a economia da cidade como um todo. Traz, 

também, contribuições que melhoram o fluxo de trânsito, tornando-o 

mais rápido, mais saudável, com menores graus de poluição atmosférica 

e sonora, além de ser mais econômico. 

A integração entre a bicicleta e outros modos de transporte públicos 

constitui grande desafio do planejamento de transporte urbano 

moderno. As tarefas voltadas à promoção dessa unificação envolvem 

tanto recursos financeiros quanto inventividade, e mudanças 

operacionais nos sistemas já implantados. Essa integração tem dois 

objetivos diretos: incluir a bicicleta como modal de transporte habitual 

nas viagens por motivo de trabalho ou escola; e reforçar modos de 

transportes coletivos como principais modais de transporte para viagens 

médias e longas das populações nos médios e grandes aglomerados 

urbanos. (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2007). 

Há uma série de movimentos sociais em ascensão no País ς com grande 

repercussão nas redes sociais ς que visam a uma maior participação do 

modo bicicleta no planejamento e operação das cidades, em especial 

nas metrópoles brasileiras, nas quais a dinâmica de circulação 

concentrada nos modos motorizados, sobretudo em veículos privados, 

causa maiores prejuízos para as condições de mobilidade da população. 

Frente ao presente contexto nacional e às demandas existentes nos 

municípios componentes da Grande Recife, o Plano Diretor Cicloviário 

Metropolitano visa traçar diretrizes para a implantação de uma rede 

cicloviária que permita a conexão entre as áreas da Região 

Metropolitana do Recife (RMR) a partir do modo bicicleta. Esta rede é 

prevista de ser integrada aos demais modos de transporte, de maneira 

eficaz e segura, promovendo melhorias gerais para a mobilidade 

metropolitana. 

Para tanto, o presente relatório é estruturado a partir dos seguintes 

capítulos: o Capítulo 2 apresenta o diagnóstico e a análise da situação 

atual dos municípios componentes da RMR; o Capítulo 3 traz uma 

abordagem sobre o mercado de bicicletas e sua potencialidade para a 

região; o Capítulo 4 configura uma análise dos parâmetros legais em 

torno da implantação de infraestrutura cicloviária; os Capítulos 5 e 6 

trazem indicações de ações educativas e de campanhas para o incentivo 

ao uso da bicicleta como transporte; o Capítulo 7 aponta as tecnologias 

a serem empregadas na rede cicloviária proposta, que é detalhada no 

Capítulo 8, e complementada pelas diretrizes de estacionamento 

abordadas no Capítulo 9; o Capítulo 10 trata das estimativas 

orçamentárias para a implantação e aplicação do Plano Diretor 

Cicloviário da Região Metropolitana; o Capítulo 11 configura o Plano de 

Ação Estratégica e, por fim, o Capítulo 12 o Plano de Gestão Cicloviária. 

 
Figura 1: Manifestação a favor da segurança para o modo bicicleta, no Recife 

Fonte: Tectran, 2013. 
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 DIAGNÓSTICO E ANÁLISE 

 Contextualização 

A Região Metropolitana do Recife (RMR) se localiza no extremo Leste 

do Estado de Pernambuco, limitando-se com o Oceano Atlântico e 

com as Regiões de Desenvolvimento (RD) Mata Norte e Mata Sul. É 

composta por 14 municípios: Abreu e Lima, Araçoiaba, Cabo de Santo 

Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, 

Recife e São Lourenço da Mata, além do distrito de Fernando de 

Noronha, que abrange um arquipélago, cujo território não será 

incluído neste Plano.   
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O presente Capítulo de diagnóstico apresenta a caracterização da 

situação atual da RMR nos aspectos relacionados às condições de 

mobilidade e às demandas por transporte cicloviário. Para tanto, é 

feita inicialmente uma descrição das políticas de incentivo ao modo 

bicicleta. 

De fato, há ações públicas diversas nos âmbitos federal, estadual, 

metropolitano e municipal que preveem legitimar a bicicleta como 

meio de transporte, apresentando estratégias para o incentivo ao uso 

do modo. Os itens a seguir descrevem para estas questões as 

políticas, planos e especificações normativas federais, do Estado de 

Pernambuco e da Região Metropolitana do Recife, bem como de seus 

municípios componentes. 

2.1.1. Federal 

No âmbito Federal, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 

regulamenta a bicicleta como meio de transporte. Assim, esse veículo 

possui o direito de circulação pelas ruas e a prioridade sobre os 

automotores. 

Em seu artigo 21, o CTB estabelece que, entre as competências dos 

Órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, 

está a de promover o desenvolvimento da circulação e segurança de 

ciclistas. 

O CTB define, ainda, em seu art. 58, que a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer no mesmo sentido de circulação regulamentado para 

a via e nos bordos da pista de rolamento, no caso de circulação em 

vias urbanas ou rurais de pista dupla, quando não houver ciclovia, 

ciclofaixa ou acostamento, ou quando não for possível a sua 

utilização. 

Salvo com autorização do Órgão ou entidade com circunscrição sobre 

a via, e com a devida sinalização, as bicicletas não podem circular nos 

passeios (art. 59 do CTB), porém, o ciclista desmontado, empurrando 

a bicicleta, equipara-se ao pedestre em direitos e deveres (art. 68 do 

CTB), podendo, dessa forma, utilizar as calçadas nessa circunstância. 

A preocupação com a crise da mobilidade urbana e metropolitana, a 

necessidade de prover ao cidadão condições de acessibilidade às 

zonas de interesse coletivo, aliadas à oferta de um transporte público 

de maior qualidade, proporcionaram as condições para a aprovação e 

sanção da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. Esta Lei institui as 

diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, cujo objetivo é 

promover a integração entre os diferentes modos de transporte e a 

melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no 

território dos municípios brasileiros. 

Dentre as principais diretrizes da Lei, se relacionam aos benefícios da 

promoção do modo bicicleta os seguintes pontos: 

ω tǊƛoridade dos modos de transporte não motorizados sobre os 

motorizados e dos serviços de transporte público coletivo sobre o 

transporte individual motorizado; 

ω LƴǘŜƎǊŀœńƻ ŜƴǘǊŜ ƻǎ ƳƻŘƻǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ǳǊōŀƴƻΤ 

ω wŜŘǳœńƻ dos custos ambientais, sociais e econômicos dos 

deslocamentos de pessoas e cargas na cidade. 

Destaca-se, também, no âmbito federal, o Programa Brasileiro de 

Mobilidade por Bicicleta ς Bicicleta Brasil, do Ministério das Cidades, 

pelo qual a Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana (SeMob) 

procura estimular os Governos municipais, estaduais e do Distrito 

Federal a desenvolver e aprimorar ações que favoreçam o uso da 

bicicleta como modo de transporte, com mais segurança ao ciclista.  
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2.1.2. Estadual 

O Estado de Pernambuco conta com o Pedala PE ς Programa de 

Apoio ao uso da Bicicleta e ao Ciclista, instituído pelo Decreto nº 

38.499/2012. O Programa determina ações de infraestrutura ς 

implantação e requalificação de ciclovias e de estacionamentos de 

bicicletas ς além de ações educativas para ciclistas e motoristas. 

Ainda na esfera Estadual, cita-se a Política Estadual de Mobilidade 

por Bicicleta, instituída pela Lei nº 14.762, de 31 de agosto de 2012, 

cujos objetivos estão descritos em seu art. 2º:  

I - estimular o uso seguro da bicicleta como meio de 

transporte preferencial a ser utilizado nas atividades do 

cotidiano, tais como trabalho, escola e lazer; 

 II - proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço 

urbano, em áreas apropriadas; 

 III - reduzir a circulação de veículos nas ruas das cidades, 

diminuindo, por consequência, a emissão de ruídos sonoros, 

gases poluentes e congestionamentos nas vias públicas; 

 IV - melhorar a qualidade de vida da população, estimulando 

e promovendo a realização de atividades ecológicas, 

esportivas, turísticas e de lazer com bicicleta; 

 V - estimular e apoiar a cooperação entre cidades do Estado 

de Pernambuco, para a junção de rotas intermunicipais 

seguras para o deslocamento cicloviário voltado, 

sobremaneira, ao deslocamento pendular, incluindo casa, 

trabalho e escola; ao turismo e ao lazer. 

O art. 3º da Lei define as diretrizes para implementação e 

coordenação da Política Estadual de Mobilidade por Bicicleta, de 

responsabilidade do Poder Executivo Estadual: 

I - desenvolvimento de atividades utilizando, prioritariamente, 

os sistemas cicloviários municipais existentes; 

 II - desenvolvimento de medidas que proporcionem mais 

conforto e segurança aos ciclistas durante os deslocamentos, 

incluindo a possibilidade de integração do transporte por 

bicicleta ao sistema de transporte público existente; 

 III - fomento à eliminação das barreiras urbanísticas, por 

meio de projetos de infraestrutura cicloviária urbana, como 

ciclovias, ciclofaixas, faixas compartilhadas, estacionamentos 

específicos para bicicletas, locais de apoio ao ciclista e 

sinalização específica; 

 IV - estímulo à criação de rotas operacionais de ciclismo, 

sobremaneira nos trechos de rodovias em zonas urbanizadas, 

nas vias públicas, nos parques e em outros espaços naturais; 

 V - fomento à realização de campanhas educativas voltadas 

para a importância do uso da bicicleta como forma de atingir 

os objetivos da Política. 

Ainda em seu art. 3º, a Lei Estadual define que caberá ao Poder 

Executivo Estadual, por meio da Secretaria das Cidades, proporcionar 

orientação e apoio aos municípios na elaboração de planos 

cicloviários, além do fomento à capacitação e orientação aos ciclistas, 

fornecendo noções básicas sobre circulação, conduta, segurança e as 

leis de trânsito. 

A implementação da Política Estadual de Mobilidade por Bicicleta 

poderá, segundo o art. 4º da Lei supracitada, envolver os demais 

Órgãos do Poder Executivo Estadual e outros Poderes do próprio 

Estado, da União e dos Municípios, ciclistas, representantes da 

sociedade civil organizada, e profissionais especializados em políticas 

de desenvolvimento urbano. 
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A Lei nº 14.762 também determina que seja implantada estrutura 

física adequada para o estacionamento de bicicletas em imóveis nos 

quais funcionem Órgãos do Poder Executivo Estadual. 

2.1.3. Metropolitano 

No âmbito Metropolitano, tem-se o relatório de Estudos Preliminares 

do Plano Diretor Cicloviário da Região Metropolitana do Recife, 

elaborado em 1988 pela Fundação de Desenvolvimento da Região 

Metropolitana do Recife (CONDEPE/FIDEM). 

A partir de tais estudos foram definidas ações de implantação de 

sinalização para ciclistas, de bicicletários em estações de metrô, 

indústrias, escolas, repartições públicas e lojas de departamento, e 

criadas rotas de acesso aos polos geradores de tráfego, campanha 

educativa, programa de financiamento na compra de bicicleta e uma 

rede de garagem comunitária de guarda de bicicleta na base das 

áreas de morros. 

O Plano Diretor de Transporte Urbanos da Região Metropolitana do 

Recife (PDTU/ 2008), elaborado pela Companhia Brasileira de Trens 

Urbanos (CBTU), em parceria com o Ministério das Cidades, tem 

como diretriz a implantação de medidas de incentivo aos modos não 

motorizados, oferecendo condições de segurança, regularidade, 

continuidade e desobstrução do espaço viário destinado à circulação 

do pedestre e do ciclista, com integração ao sistema de transporte 

público. Além disso, o Plano indica, dentre suas intervenções: 

¶ Criação de rotas compostas por ciclovias, ciclofaixas e faixas 

compartilhadas, interligando os principais locais de geração e 

atração de viagens; 

¶ Sinalização, arborização e iluminação das rotas para 

proporcionar segurança e conforto ao usuário; 

¶ Integração entre rotas de interesse do transporte cotidiano, 

turísticas e de lazer; 

¶ Implantação de locais para estacionamento de curta e longa 

duração (paraciclos e bicicletários); 

¶ Implantação de sistema de informações, por meio de 

sinalização, guias, internet e outras mídias; 

¶ Criação de cursos para formação de ciclistas; 

¶ Realização de campanhas educativas e eventos para 

formação de cultura cicloviária. (PDTU/RMR, 2008) 

2.1.4. Municipal 

No contexto dos municípios da Grande Recife, os que possuem ações 

públicas ou legislação específicas para o transporte cicloviário são: 

Recife, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ilha de 

Itamaracá, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, São 

Lourenço da Mata, Ipojuca e Itapissuma1. 

2.1.4.1. Recife 

Em Recife ganha destaque as determinações do Relatório Redes 

Cicláveis (2010) e o Plano Diretor de Transporte e Mobilidade do 

Recife (2011).  

Elaborado pela CTTU e Prefeitura do Recife, em 2010, o Relatório 

Redes Cicláveis destaca os benefícios elencados para o incentivo do 

modo bicicleta no Município, conforme Tabela a seguir. 

                                                            

1Os municípios de Abreu Lima e Araçoiaba, por não apresentarem legislação 

específica com diretrizes para o sistema cicloviário, devem considerar os 

parâmetros exigidos na Lei Federal nº 10.257/2001 e as diretrizes existentes 

na Constituição do Estado de Pernambuco. 
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Tabela 1: Fatores econômicos, espaciais e ambientais que potencializam o uso da bicicleta no 
Recife 

FATOR JUSTIFICATIVA 

Econômico 

O custo do congestionamento nos principais 

corredores urbanos que operam saturados pelos 

automóveis nos períodos de pico. 

Espacial 

Territorialmente, Recife é uma das menores capitais 

do País.  40% da população residem nas Zonas 

Especiais de Interesse Social (ZEIS); não há um único 

ponto da cidade que esteja a mais de 2 km de uma 

área de baixa renda. 

Ambiental 
Grande parte da cidade é plana e o período de chuvas 

é concentrado em apenas quatro meses do ano. 

Fonte: CTTU, 2010. 

O Relatório estabelece, ainda, uma malha cicloviária formada pela 

articulação de vias cicláveis da cidade. A proposta de planejamento da 

Rede consiste no zoneamento do território em áreas homogêneas 

para que sejam desenvolvidas ações de incentivo a este modo de 

transporte e promovida a conexão entre as zonas por uma rede 

cicloviária. 

No Plano Diretor de Transporte e Mobilidade do Recife (2011) é 

traçada uma rede cicloviária para a cidade, prevendo interligar as 

principais vias de acesso do centro às demais regiões2. Segundo o 

Projeto de Lei que o institui, é prevista a expansão dos 20 quilômetros 

da rede de ciclovias existentes. São propostos 74 km de ciclovias em 

corredores hidrográficos; 120 km de ciclovias em corredores do 

Sistema de Transporte Público de Passageiros; 156 km de ciclofaixas e 

74 km de ciclorrotas.  

2.1.4.2. Cabo de Santo Agostinho 

Em atendimento à diretriz V, citada no art.21 da Lei nº 2.360/2006, 

que institui o Plano Diretor do Município do Cabo de Santo Agostinho, 

deverá ser implantado e priorizado o sistema cicloviário, além de criar 

bicicletários, proporcionando segurança e incentivo aos usuários de 

bicicleta. Conforme citado na diretriz VI do art.18, o sistema 

cicloviário deverá ser implantado gradativamente, garantindo 

qualidade ambiental da cidade e mobilidade urbana. Segundo a 

diretriz III do art. 89 citada na subseção II (Transporte Urbano), da Lei 

nº 2.360/2006, deverão ser duplicados e requalificados os eixos 

viários de integração urbana ς metropolitana, além da implantação 

                                                            

2 Importante destacar que na presente data o Plano Diretor de Transporte e 

Mobilidade do Recife encontra-se em processo de aprovação.  
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de ciclovias e ciclofaixas de forma integrada ao paisagismo existente 

no munícipio. 

2.1.4.3. Camaragibe 

No art. 48 e na diretriz IV do art.49 da Minuta de Lei do Plano Diretor 

de 2007 para o Município de Camaragibe foi definida, 

obrigatoriamente, a integração viária e de transportes entre as 

diversas partes do território municipal, com o objetivo de alcançar 

condições satisfatórias de mobilidade e acessibilidade. 

2.1.4.4. Igarassu 

A Lei Complementar nº 2.629/2006 que institui o Plano Diretor do 

Município de Igarassu estabelece na diretriz I do art.10, referente à 

política de circulação e transporte coletivo, que deverão ser criadas 

condições para o uso e incentivo das bicicletas como meio de 

transporte, indicando a necessidade de adequações no sistema viário 

e construção de rede cicloviária. 

2.1.4.5. Ipojuca 

O Plano Diretor do Município do Ipojuca determina a implantação de 

ciclovias nas vias coletoras das áreas de expansão urbana da cidade 

da faixa de praia. Conforme citado nos artigos 279, 280 e 281 do 

Plano Diretor, é indicada a implantação de postos de aluguel de 

bicicletas, sendo integrado aos pátios de estacionamento e 

condicionada à interligação de rede cicloviária a pontos importantes 

do município. 

2.1.4.6. Ilha de Itamaracá 

Em atendimento à disposição do art. 53 do Projeto de Lei para o 

Plano Diretor da Ilha de Itamaracá, citado na diretriz III, deverá ser 

implantado e estruturado progressivamente sistema cicloviário, 

confortável e seguro, assim como bicicletário, para atendimento aos 

moradores e turistas do município. 

2.1.4.7. Itapissuma 

Conforme as diretrizes I dos artigos 62 e 91 da Lei Complementar nº 

722/2009 que institui o Plano Diretor Participativo do Município de 

Itapissuma, deverão ser implantadas ciclovias ao longo das vias de 

maior circulação de ciclistas, de modo a estimular o uso da bicicleta e 

assegurar segurança aos seus usuários. 

2.1.4.8. Jaboatão dos Guararapes 

Segundo a diretriz IV do art. 20 do Projeto de Lei Complementar nº 

068/2006 para o Município do Jaboatão dos Guararapes, a 

implantação de ciclovias deverá ocorrer em regiões planas que 

apresentem ou venham a apresentar o uso intensivo de bicicletas. 

2.1.4.9. Moreno 

A diretriz XV (g) do art. 41 do Projeto de Lei do Plano Diretor 

Participativo do Moreno define como diretriz para a elaboração do 

plano de mobilidade urbana a definição de redes do sistema 

cicloviário para o município. Ainda no Projeto de Lei do Moreno, em 

atendimento ao Capítulo III do art. 236 (d) dos Projetos especiais para 

a área central, define-se como diretriz a adequação e implantação da 

oferta de bicicletários. 
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2.1.4.10. Olinda 

O Plano Diretor para o Município de Olinda, em sua diretriz I do art.19 

da Lei Complementar nº026/2004, está determinado que os terminais 

de integração rodoviária do município devem dispor de bicicletários 

para atender à população residente na cidade e seus visitantes. 

O Plano indica a implantação de sistema cicloviário em vias de ligação 

que contam com terminais de ônibus e equipamentos urbanos de 

grande importância; vias que apresentam, em geral, topografia 

favorável, largura suficiente para implantação de ciclovias ou 

ciclofaixas sinalizadas e/ou segregadas no bordo das vias urbanas, 

sendo levadas em consideração na elaboração da rede metropolitana. 

 Há, ainda, no Plano Diretor, mapa com a indicação de proposta de 

rede cicloviária municipal.  

2.1.4.11. Paulista 

 As diretrizes I, II e III do art.95 da Lei Municipal nº 4040/2008 para o 

Município do Paulista definem como ação estratégica para o incentivo 

ao transporte não motorizado a elaboração de plano cicloviário para 

o munícipio com estimativa de metas para a expansão da rede 

cicloviária. Cita-se, também, a obrigatoriedade de incluir, nos projetos 

viários, calçadas e ciclovias, conforme as normas de acessibilidade 

contidas na ABNT NBR 9050. 

2.1.4.12. São Lourenço da Mata 

De acordo com a diretriz VI do art. 102 da Lei nº 2.159 do Plano 

Diretor de São Lourenço da Mata, o sistema de mobilidade urbana do 

município deverá implantar, gradativamente, ciclovias e ciclorrotas 

para proporcionar a melhoria da qualidade ambiental da cidade e da 

mobilidade urbana. 

 Caracterização dos Aspectos Socioeconômicos 

2.2.1. População 

A Região Metropolitana do Recife abriga 3.693.177 habitantes, sendo 

97,3% da população residente em zona urbana, ocupando uma área 

de 2.785,44 km², e uma alta densidade demográfica de 1.325,89 

hab./km². Quanto à densidade demográfica dos municípios da RMR, 

observa-se que aqueles com maiores níveis de densidade se localizam 

no entorno do Recife. 

Entre 2000 e 2010, a Região Metropolitana teve um crescimento 

médio de 11%, sendo que o Município que mais cresceu foi a Ilha de 

Itamaracá, com crescimento de 38%; e o que teve menor crescimento 

populacional foi Olinda, 3%.  

A Figura 2 apresenta a densidade demográfica por setor censitário na 

RMR. Observa-se uma expressiva concentração populacional no eixo 

sul-norte no entorno da BR-101, desde Igarassu até Cabo de Santo 

Agostinho. Grosso modo, destacam-se menores densidades a Oeste 

da RMR e maiores a Leste, principalmente nas áreas litorâneas. Para 

os municípios com ocupação urbana mais dispersa, fragmentada, 

como é o caso do Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca, Moreno, 

Itapissuma, Ilha de Itamaracá, observa-se que a maior concentração 

populacional se dá no entorno da sede municipal. Quanto ao Recife, a 

distribuição populacional demonstra ser bastante homogênea. 
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2.2.2. Produto Interno Bruto 

A RMR é polarizada por Recife, capital do Estado, cujo Produto 

Interno Bruto (PIB) representa 33,5% do PIB de toda a região. Além 

do Recife, apresentam também grande importância na economia da 

região os municípios Jaboatão dos Guararapes e Ipojuca, seguidos por 

Cabo de Santo Agostinho e Olinda. O Complexo Industrial e Portuário 

de Suape se localiza em Ipojuca, na divisa com o Município do Cabo 

de Santo Agostinho. 

A Figura 3 permite uma leitura comparativa entre os PIBs de cada 

município para o ano de 2010, destacando-se Recife, seguido por 

Jaboatão dos Guararapes e Ipojuca. 
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2.2.3. Renda 

Se comparada às demais Regiões de Desenvolvimento do Estado de 

Pernambuco, a Região Metropolitana do Recife é a que concentra a 

menor proporção de domicílios com renda abaixo de 2 Salários Mínimos 

(54,6%), e a maior proporção de domicílios com renda acima de 5 

Salários Mínimos (18,0%). Ganham destaque os índices do Município de 

Araçoiaba, cuja expressiva maioria dos domicílios tem renda mensal 

inferior a 2 Salários Mínimos (79,1%). 

Observa-se que há concentração de renda no Município do Recife, 

principalmente nos bairros às margens Norte do Rio Capibaribe, como 

Jaqueira e Derby, e no Bairro da Boa Viagem, na área litorânea. Destaca-

se, ainda, a concentração de renda na faixa litorânea desde Jaboatão 

dos Guararapes até Paulista. Em Ipojuca, a renda está concentrada na 

região de Porto de Galinhas, em Camaragibe na região do Bairro Aldeia 

e em Igarassu, na área central. As áreas que apresentam menor renda 

média familiar são as de morros, em Recife, e as áreas rurais nos demais 

municípios. 

A Figura 4 apresenta a renda média nominal mensal do responsável pelo 

domicílio por setor censitário na RMR. 
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